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BOLETIM INFORMATIVO DE AGOSTO DE 2025 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas – NUGEPNAC 

desempenha diversas atribuições, dentre as quais se destaca o gerenciamento e a divulgação 

de informações pertinentes aos precedentes judiciais de alta relevância, tais como os casos de 

Repercussão Geral (RG), Recursos Repetitivos (RR), Grupos de Representativo da 

Controvérsia (GRC), Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) e Incidente de 

Assunção de Competência (IAC).  

 

Com o propósito de cumprir essa missão, foi concebido o presente informativo, o qual se 

configura como uma valiosa fonte de conhecimento acerca dos mencionados precedentes 

judiciais qualificados.  

 

Este documento apresentará os comunicados emitidos pelos Tribunais Superiores e pelo 

Tribunal de Justiça de Pernambuco relativos à tal categoria de precedentes, referentes ao 

período compreendido entre 01/08/2025 e 31/08/2025. 

 

Adicionalmente, com o intuito de aprimorar a comunicação com as unidades judiciárias, este 

informativo também incluirá informações disponibilizadas no hotsite do NUGEPNAC 

hospedado no portal do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido hotsite, acessível 

através do endereço https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep, oferece notícias, 

informações, links de consulta e orientações relacionadas aos precedentes qualificados, 

contribuindo assim para a eficiência e transparência do sistema judiciário estadual. 

 

Legenda de Destaques: 

Tema destacado em vermelho: determinação de suspensão geral. 

Tema destacado em verde: determinação de suspensão limitada (Segundo grau ou Vice-

presidências). 

 

 

 

https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep
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Direito Público 
 

 Afetação como Representativo da Controvérsia TJPE 

 

RRC nº 16, TJPE: - Controvérsia relativa ao cabimento dos honorários advocatícios 

sucumbenciais em ação de execução fiscal extinta, antes da citação, em face da quitação 

extrajudicial do débito tributário. 

Anotações NUGEPNAC: Foi determinada a suspensão de todos os Recursos Especiais 

pendentes, que tramitem no âmbito da 2ª Vice-Presidência desta Corte Estadual, bem como de 

todos os Agravos em recursos especiais fundados no artigo 1.042 do código de ritos, alusivos à 

mesma controvérsia, nos termos do artigo 1.036, § 1º, do CPC. 

Processo paradigma: 0001601-66.2018.8.17.0000 

 

 Afetação de Recurso à sistemática dos Repetitivos 
 

Tema 1369 – STJ: Definir se a cobrança de ICMS-DIFAL em operações interestaduais destinadas 

a consumidor final contribuinte do imposto estava suficientemente disciplinada na Lei 

Complementar n. 87/1996 (Lei Kandir), antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 

190/2022. 

Informações complementares: Há determinação de, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, 

suspender o processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre 

a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 

recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 

orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

Inexistência de Repercussão Geral: Tema 1331/STF - Exigibilidade de diferencial de alíquota 

de ICMS (ICMS-DIFAL) em operações interestaduais destinadas a consumidor final 

contribuinte do imposto.  

Tema 1370 – STJ: Interpretação do art.103, caput, I e II, da Lei n. 8.213/1991 à luz das redações 

introduzidas pela Lei n. 10.839/2004 e a Lei n. 13.846/2019, de modo a aferir a existência, ou não, 

de prazos de decadência distintos e autônomos para revisar (i) o ato de concessão e (ii) o ato de 

deferimento ou indeferimento de pedido administrativo de revisão de benefícios 

previdenciários. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1369&cod_tema_final=1369
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1370&cod_tema_final=1370
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Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 

agravos em recursos especiais em segunda instância e no STJ e dos feitos em tramitação, em 

grau de recurso, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, fundados em idêntica questão de 

direito (art.256-L do RISTJ). 

Tema 1371 – STJ: Definir se a prerrogativa do fisco de arbitrar a base de cálculo do ITCMD 

decorre diretamente do CTN ou está sujeita às normas específicas da Unidade da Federação. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 

processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 

a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 

que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

Tema 1372 – STJ: Definir se a contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidem sobre o ICMS-

DIFAL (Diferencial de Alíquotas do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 

agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 

de direito (art.256-L do RISTJ). 

Tema 1373 – STJ: Definir se o IPI não recuperável incidente sobre a operação de compra de 

mercadoria para revenda integra a base de cálculo dos créditos da contribuição ao PIS/Pasep 

e da Cofins. 

Informações complementares: Há determinação de, nos termos do art. 1.037, II, do CPC, 

suspender o processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que 

versam sobre a questão e tramitam no território nacional. 

Repercussão Geral: Tema 756/STF - Alcance do art. 195, § 12, da Constituição federal, que prevê 

a aplicação do princípio da não-cumulatividade à Contribuição ao PIS e à COFINS.  

 

 Reconhecida a existência de Repercussão Geral 

 

Tema 1410 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 198; §2º, da 

Constituição Federal e 77, do ADCT, a possibilidade de reduzir a condenação do ente federativo 

para aplicar apenas 10% do valor que deixou de usar na área de saúde, em relação ao mínimo 

constitucional então previsto, antes do advento da Lei Complementar nº 141/2012, que 

regulamentou as consequências da falta de aplicação do mínimo constitucional na área da 

saúde. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1371&cod_tema_final=1371
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1372&cod_tema_final=1372
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1373&cod_tema_final=1373
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6523039&numeroProcesso=1412406&classeProcesso=ARE&numeroTema=1410
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Tema 1411 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 5º; VI; VIII; XLIX; e 

XVLVII, da Constituição Federal, os limites da liberdade religiosa e de crença, por parte do 

preso, frente às exigências da segurança pública e da disciplina carcerária. 

Tema 1412 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 5º; §2º, da 

Constituição Federal, o alcance dos instrumentos legais de proteção aos direitos humanos das 

mulheres nas situações de ameaça ou violência baseada no gênero, especialmente quando 

praticadas fora dos contextos textualmente disciplinados pela Lei Maria da Penha, em razão do 

compromisso específico com a proteção das mulheres assumido pelo Estado brasileiro e a 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher 

(Convenção de Belém do Pará). 

Tema 1413 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 146; III; “b”; e 155; 

II; § 2º; XII, da Constituição Federal, a constitucionalidade da atribuição ao intermediador de 

pagamento e/ou ao site ou plataforma de marketplace, ou seu responsável, por lei ordinária 

estadual, da responsabilidade tributária quanto ao ICMS incidente sobre operações com 

mercadorias ofertadas ou vendidas por terceiros em tal meio eletrônico, nas hipóteses de 

ausência de emissão de nota fiscal obrigatória e/ou descumprimento de obrigações tributárias 

acessórias. 

Tema 1404 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; X; XII; XXXVI 

e 129; VI; VII; VIII; e IX, da Constituição Federal, as seguintes hipóteses: (i) saber se o Ministério 

Público pode requisitar dados às autoridades fiscais, sem autorização judicial; e (ii) saber se o 

compartilhamento de dados fiscais pressupõe instauração de procedimento de investigação 

penal formal. 

 

 Reconhecida a inexistência de repercussão geral 

 

Tema 1414 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 7º; XXXIII; e 227; 

§ 3º; I ; II, da Constituição Federal, se o tempo de atividade rural exercido por pessoa com menos 

de 12 anos à época do serviço pode ser contabilizado para a concessão de benefício 

previdenciário. 

Tema 1416 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 22; XXI, da 

Constituição Federal, se é devida a remuneração referente ao posto inicial de cargo público 

militar durante o período de participação em curso de formação. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6498164&numeroProcesso=1406564&classeProcesso=RE&numeroTema=1411
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7171450&numeroProcesso=1537713&classeProcesso=ARE&numeroTema=1412
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7275902&numeroProcesso=1554371&classeProcesso=RE&numeroTema=1413
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7167206&numeroProcesso=1537165&classeProcesso=RE&numeroTema=1404
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7129566&numeroProcesso=1531515&classeProcesso=ARE&numeroTema=1414
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7096285&numeroProcesso=1526032&classeProcesso=ARE&numeroTema=1416
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Tema 1418 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; II; 97; 205; 206; 

II; e 208; V, da Constituição Federal, se estudantes do sistema regular de ensino podem utilizar 

o ensino para jovens e adultos (EJA) para avanço escolar e conclusão de ensino médio, para fins 

de matrícula em curso de nível superior. 

 

 Acórdão de mérito publicado 

 

Tema 1342 – STJ: Definir se a remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da 

CLT) integra a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, inclusive as adicionais 

Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos 

Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e as contribuições a terceiros. 

-Tese firmada: A remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da CLT) 

integra a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, da Contribuição do Grau 

de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho 

(GIIL-RAT) e das contribuições a terceiros. 

Repercussão Geral: Tema 1294/STF - Incidência de contribuição previdenciária patronal e de 

contribuições destinadas a terceiros sobre a bolsa de jovem aprendiz. 

Tema 1308 – STJ: Se a vedação de nova admissão de Professor Substituto temporário 

anteriormente contratado, antes de decorridos 24 meses do encerramento do contrato anterior, 

contida no artigo 9º, III, da Lei n. 8.745/1993, se aplica aos contratos realizados por instituições 

públicas distintas. 

-Tese firmada: A vedação de nova admissão de professor substituto temporário 

anteriormente contratado, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do 

contrato anterior, contida no art. 9º, III, da Lei 8.745/1993, não se aplica aos contratos 

realizados por instituições públicas distintas. 

 

Tema 1346 – STJ: Admissibilidade, ou não, dos recursos especiais que discutem a transferência, 

com base em normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, 

alterado pela Resolução ANEEL n. 479 /2012 e sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n. 

959/2021), da responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação pública, registrado 

como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos 

municípios e ao Distrito Federal. 

-Tese firmada: Não é admissível o recurso especial que discute a transferência, com base em 

normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela 

Resolução ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021), da 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7119122&numeroProcesso=1529933&classeProcesso=RE&numeroTema=1418
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1342&cod_tema_final=1342
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1308&cod_tema_final=1308
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1346&cod_tema_final=1346
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responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação pública, registrado como Ativo 

Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao 

Distrito Federal. 

 

Tema 656 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 144, § 8º, da Constituição 

federal, o limite da atuação legislativa dos municípios para fixar as atribuições de suas guardas 

municipais destinadas à proteção de bens, serviços e instalações do município. 

-Tese firmada: É constitucional, no âmbito dos municípios, o exercício de ações de segurança 

urbana pelas Guardas Municipais, inclusive policiamento ostensivo e comunitário, 

respeitadas as atribuições dos demais órgãos de segurança pública previstos no art. 144 da 

Constituição Federal e excluída qualquer atividade de polícia judiciária, sendo submetidas 

ao controle externo da atividade policial pelo Ministério Público, nos termos do artigo 129, 

inciso VII, da CF. Conforme o art. 144, § 8º, da Constituição Federal, as leis municipais devem 

observar as normas gerais fixadas pelo Congresso Nacional. 

 

Tema 1272 – STJ: Possibilidade de o adicional noturno ser pago em razão das vantagens 

percebidas por agente federal de execução penal previstas no art. 102 da Lei n. 8.112/1990. 

-Tese firmada: O adicional noturno não será devido ao servidor da então carreira de Agente 

Federal de Execução Penal nos períodos de afastamento, ainda que considerados como de 

efetivo exercício. 

 

Tema 1035 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 145, inciso II, § 2º, da 

Constituição Federal, a constitucionalidade de lei municipal que fixa o tipo de atividade 

exercida em estabelecimento como critério para dimensionar o valor da Taxa de Fiscalização de 

Estabelecimentos (TFE). 

-Tese firmada: É constitucional considerar o tipo de atividade exercida pelo contribuinte 

como um dos critérios para fixação do valor de taxa de fiscalização do estabelecimento. 

 

 

 Trânsito em julgado 

 

Tema 1286 – STJ: Definir se aos empréstimos consignados em folha de pagamento firmados por 

militares das forças armadas aplica-se o art. 14, § 3º, da Medida Provisória n. 2.215-10/2001, ou 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3832832&numeroProcesso=608588&classeProcesso=RE&numeroTema=656
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1272&cod_tema_final=1272
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5035833&numeroProcesso=990094&classeProcesso=ARE&numeroTema=1035
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1286&cod_tema_final=1286
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deve ser feita articulação com outros diplomas normativos, como a Lei n. 10.820/2003 e a Lei n. 

14.509/2022. 

-Tese firmada: Para os descontos autorizados antes de 4/8/2022, data da vigência da Medida 

Provisória n. 1.132/2022, convertida na Lei n. 14.509/2022, não se aplica limite específico para 

as consignações autorizadas em favor de terceiros, devendo ser observada apenas a regra de 

que o militar das Forças Armadas não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua 

remuneração ou proventos, após os descontos, na forma do art. 14, § 3º, da Medida Provisória 

n. 2.215-10/2001. 

 

Tema 968 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 2º e 24, inc. XII e § 1º, 

da Constituição da República, a constitucionalidade dos arts. 7º e 9º da Lei 9.717/1998 e do 

Decreto 3.788/2001, no aspecto em que estabelecem medidas sancionatórias ao ente federado 

que não cumpra as regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos. 

-Tese firmada: 1. É constitucional a previsão, em lei federal, de medidas sancionatórias ao 

ente federativo que descumprir os critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios de 

previdência social. 2. Admite-se o controle judicial das exigências feitas pela União no 

exercício da fiscalização desses regimes. Nesse caso, o ente fiscalizado deverá demonstrar, de 

forma técnica: (i) a inexistência do déficit atuarial apontado; ou, (ii) caso reconheça o 

desequilíbrio, a impertinência das medidas impostas pela União e a existência de plano 

alternativo capaz de assegurar, de maneira equivalente, a sustentabilidade do regime. 

 

Tema 1186 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 195, I, "b" e §12, da 

Constituição Federal a possibilidade de dedução dos valores referentes à contribuição ao PIS e 

à COFINS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), 

instituída pela Lei 12.546/2011. 

-Tese firmada: É constitucional a inclusão da contribuição ao Programa de Integração Social 

(PIS) e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) na base de cálculo 

da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 

 

Tema 1248 – STJ: Definir se, para efeito de cabimento do recurso de apelação em execução fiscal 

do mesmo tributo, deve ser observado o montante total do título executado ou os débitos 

individualmente considerados, nos termos do art. 34, caput e § 1º, da Lei n. 6.830/1980. 

-Tese firmada: Nas execuções fiscais fundadas numa única Certidão de Dívida Ativa, 

composta por débitos de exercícios diferentes do mesmo tributo, a determinação da alçada, 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5082568&numeroProcesso=1007271&classeProcesso=RE&numeroTema=968
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6238563&numeroProcesso=1341464&classeProcesso=RE&numeroTema=1186
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1248&cod_tema_final=1248
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prevista no art. 34, e §caput 1º, da Lei n. 6.830/1980, deverá considerar o total da dívida 

constante do título executivo 

 

Tema 1220 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 146, III, “b”, da 

Constituição Federal, o afastamento da preferência de pagamento aos honorários advocatícios 

em relação ao crédito tributário, tendo-se presente a declaração de inconstitucionalidade parcial, 

sem redução de texto, do art. 85, § 14, do CPC/2015 proferida pelo Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, em sede de incidente de arguição de inconstitucionalidade, por afronta ao artigo 146, 

inciso III, b, da CF/1988, combinado com o artigo 186 do CTN, com a redação dada pela Lei 

Complementar 118/2005. 

-Tese firmada: É formalmente constitucional o § 14 do art. 85 do Código de Processo Civil no 

que diz respeito à preferência dos honorários advocatícios, inclusive contratuais, em relação 

ao crédito tributário, considerando-se o teor do art. 186 do CTN. 

 

Tema 1279 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 195, I, b, da 

Constituição Federal, se a atribuição de efeitos prospectivos à decisão de inconstitucionalidade 

da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS alcança qualquer 

recolhimento efetuado após 15.3.2017, marco temporal da modulação proclamada ao exame do 

RE 574.706-ED/PR, ou apenas aqueles cuja inclusão do ICMS decorra de fato gerador ocorrido 

até aquele limite temporal. 

-Tese firmada: Em vista da modulação de efeitos no RE 574.706/PR, não se viabiliza o pedido 

de repetição do indébito ou de compensação do tributo declarado inconstitucional, se o fato 

gerador do tributo ocorreu antes do marco temporal fixado pelo Supremo Tribunal Federal, 

ressalvadas as ações judiciais e os procedimentos administrativos protocolados até 15.3.2017. 

 

Tema 1131 – STJ: Definir, nas ações que tenham como objeto o Tema Repetitivo 928/STJ, se a 

retroação da interrupção da prescrição à data da propositura da ação, nos termos do disposto 

no art. 240, § 1º, do CPC/2015 (art. 219, § 1º, do CPC/1973), deve ocorrer também quando a 

citação da parte legítima se der fora do prazo prescricional, caso a demora no ato citatório 

decorra do reconhecimento da existência de litisconsórcio passivo necessário durante a 

tramitação do feito.  

-Tese firmada: Nas ações relacionadas ao Tema Repetitivo 928/STJ, a citação válida do Estado 

do Paraná e da Faculdade Vizivali tem o condão de interromper a prescrição também em 

relação à União, com efeitos retroativos à data da propositura da ação. Esse entendimento 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6174725&numeroProcesso=1326559&classeProcesso=RE&numeroTema=1220
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6715995&numeroProcesso=1452421&classeProcesso=RE&numeroTema=1279
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1131&cod_tema_final=1131
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aplica-se inclusive aos casos em que a citação da União tenha ocorrido após o decurso de cinco 

anos desde o ajuizamento da demanda, quando essa demora for imputável exclusivamente 

ao Poder Judiciário, em razão do reconhecimento, no curso do processo, da necessidade de 

formação de litisconsórcio passivo necessário. 

 

Tema 816 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 93, IX, 150, IV, 153, § 

3º, II, 155, § 2º, e 156, III, da Constituição Federal, a possibilidade de incidência do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN em operação de industrialização por encomenda, 

realizada em materiais fornecidos pelo contratante, quando referida operação configura etapa 

intermediária do ciclo produtivo de mercadoria. Debatem-se, ainda, as balizas para a aferição 

da existência de efeito confiscatório na aplicação de multas fiscais moratórias. 

-Tese firmada: 1. É inconstitucional a incidência do ISS a que se refere o subitem 14.05 da 

Lista Anexa à LC nº 116/03 se o objeto é destinado à industrialização ou à comercialização; 2. 

As multas moratórias instituídas pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos 

municípios devem observar o teto de 20% do débito tributário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4755293&numeroProcesso=882461&classeProcesso=RE&numeroTema=816
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Direito Privado 
 

 Afetação como Representativo da Controvérsia TJPE 
 

RRC nº 12, TJPE: Definir (i) se a dispensa de comprovação do recolhimento do preparo em razão 

da gratuidade da justiça requerida “em recurso” (§7º do art. 99,CPC) abrange o requerimento 

formulado em petição posterior à interposição do recurso; e (ii) se a concessão da gratuidade da 

justiça, requerida com fundamento no art. 99, caput e §7º, do CPC, em petição posterior à 

interposição do recurso, opera efeitos retroativos para alcançar encargos pretéritos ao 

requerimento, em especial para isentar o preparo recursal ou sua complementação.   

Anotações NUGEPNAC: NÃO há a indicação de sobrestamento de processos. 

 Processo paradigma: 0048350-97.2024.8.17.9000 

 

RRC nº 13, TJPE: - Definir, nos casos de pedido de gratuidade de justiça formulado por pessoa 

jurídica, nos termos do art. 98, caput, do CPC, quais documentos devem ser considerados hábeis 

e idôneos à comprovação da hipossuficiência. - Definir se a apresentação de Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e de declaração assinada por contador é 

suficiente para atestar a ausência de atividade econômica e, por conseguinte, a insuficiência 

financeira da empresa. 

Anotações NUGEPNAC: NÃO há a indicação de sobrestamento de processos. 

Processo paradigma: 0014153-04.2020.8.17.2810 

 

RRC nº 14, TJPE: - Saber a quem compete, na instância especial, apreciar o pedido de gratuidade 

de justiça formulado no recurso (art. 99, §7º, CPC): ao Tribunal de origem, em juízo provisório 

de admissibilidade, ou ao Relator no STJ, em juízo definitivo de admissibilidade; - Definir se a 

ausência de manifestação do Judiciário quanto ao pedido de gratuidade de justiça leva à 

conclusão de seu deferimento tácito, a autorizar a interposição do recurso cabível sem o 

correspondente preparo, e, caso positivo, se esse entendimento é extensível ao pedido 

formulado por pessoa jurídica, à vista do art. 99, §3º, CPC, e da Súmula nº 481/STJ. 

Anotações NUGEPNAC: NÃO há a indicação de sobrestamento de processos. 

Processo paradigma: 0027044-88.2022.8.17.2001 
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RRC nº 15, TJPE: Definir, nas ações em que se discute o desvio de energia elétrica antes do 

medidor: (i) o procedimento adotado para verificação do desvio, apuração, notificação e a 

participação do consumidor, respeitam os princípios do contraditório e ampla defesa, bem 

assim das normas consumeristas (Arts. 4º, I; 6º, IV, VI e VIII; 14 e 51, IV, todos do CDC) (ii) 

(i)legalidade da cobrança de faturas apuradas por valor estimado pela concessionária, tendo em 

vista a ausência de registro pelo medidor (Arts. 4º, I; 6º, IV, VI e VIII; 14; 42 caput e 51, IV, todos 

do CDC) (iii) a (im)possibilidade do corte administrativo nos casos de desvio de energia elétrica 

antes do medidor (Arts. 4º, I; 6º, IV, VI e VIII; 14; 22;42 caput e 51, IV, todos do CDC) e, (iv) a 

condenação por danos morais decorrente das cobranças por estimativa realizadas pela 

concessionária e do corte do fornecimento de energia (Arts. 6º, VI e VIII do CDC e 187,927 e 884 

do CC). 

Anotações NUGEPNAC: Há a determinação de SOBRESTAMENTO de processos apenas no 2º 

Grau do TJPE, nos seguintes termos: “DETERMINO A SUSPENSÃO do trâmite de todos os 

processos pendentes (individuais ou coletivos) apenas no 2º grau deste TJPE, e que versem 

sobre a mesma controvérsia, inclusive recursos especiais e agravos em recurso especial nesta 

1ª Vice-Presidência, até o pronunciamento da Corte Superior”. 

 Processos paradigmas: 0003252-22.2023.8.17.2470 e 0000223-36.2021.8.17.8017 

 

 Afetação de Recurso à sistemática dos Repetitivos 

 

Tema 1368 – STJ: Definir se a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

(SELIC) deve ser considerada para a fixação dos juros moratórios a que se referia o art. 406 do 

Código Civil antes da entrada em vigor da Lei n° 14.905/2024. 

Anotações NUGEPNAC: Processos destacados de ofício pelo relator. 

Afetação na sessão eletrônica iniciada em 18/6/2025 e finalizada em 24/6/2025 (Corte Especial). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 

agravos em recurso especial em segunda instância e/ou no STJ cujos objetos coincidam com o 

da matéria afetada (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ). 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1368&cod_tema_final=1368
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Tema 1375 – STJ: I-) a obrigação de a operadora de plano de saúde custear ou reembolsar 

despesas médico-hospitalares efetuadas pelo beneficiário fora da rede credenciada e sua 

respectiva extensão, nas hipóteses de insuficiência da rede credenciada ou de urgência ou 

emergência; II-) (in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a rediscussão das 

conclusões dos acórdãos recorridos quanto aos pressupostos fáticos que permitem o custeio ou 

reembolso parcial ou integral, pelo plano de saúde, das despesas médico-hospitalares efetuadas 

pelo beneficiário fora da rede credenciada. Anotações NUGEPNAC: Processos destacados de 

ofício pelo relator. Afetação na sessão eletrônica iniciada em 6/8/2025 e finalizada em 12/8/2025 

(Segunda Seção). Vide Controvérsia 551/STJ. Informações complementares: Há determinação 

de sobrestamento de recursos especiais e agravos nos próprios autos, nos termos do art. 1.037, 

II, do CPC. 

Informações complementares: Há determinação de sobrestamento de recursos especiais e 

agravos nos próprios autos, nos termos do art. 1.037, II, do CPC. 

 

 Reconhecida a existência de Repercussão Geral 

 

Tema 1415 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 150; e 195; I; a, da 

Constituição Federal, a amplitude do conceito constitucional de "rendimentos do trabalho", 

previsto no artigo 195, inciso I, alínea "a", da Constituição da República, como fundamento de 

validade para a incidência das contribuições sobre a parcela de vale-transporte e do auxílio-

alimentação paga pelo empregador e descontada do empregado." 

Tema 1417 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 178, da Constituição 

Federal, se as normas sobre o transporte aéreo prevalecem em relação às normas de proteção ao 

consumidor para disciplinar a responsabilidade civil por cancelamento, alteração ou atraso de 

voo por motivo de caso fortuito ou força maior, considerando o princípio da livre iniciativa e as 

garantias de segurança jurídica, de proteção ao consumidor e de reparação por dano material, 

moral ou à imagem. 

 Acórdão de mérito publicado 

 

Tema 1326 – STJ: Definir se o prazo prescricional da pretensão de cobrança de complementação 

de recursos relativos ao Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), repassado ao FUNDEB 

/FUNDEF, deve ser apurado mês a mês, e não anualmente. 

-Tese firmada: O prazo prescricional da pretensão de cobrança de complementação de 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1375&cod_tema_final=1375
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6354957&numeroProcesso=1370843&classeProcesso=ARE&numeroTema=1415
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7313323&numeroProcesso=1560244&classeProcesso=ARE&numeroTema=1417
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1326&cod_tema_final=1326
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recursos relativos ao Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), repassado ao 

FUNDEB/FUNDEF, deve ser apurado mês a mês, e não anualmente, por cuidar de hipótese 

de relação de trato sucessivo, que se renova mensalmente, não havendo falar de prescrição 

do próprio fundo de direito, mas apenas das parcelas relativas ao quinquênio que precedeu 

a propositura da ação. 

 

Tema 1279 – STJ: Fixação do termo inicial da fluência do prazo para quitação integral da dívida 

nas ações de busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente, nos termos do art. 3º, §1º, do 

Decreto-Lei n. 911/1969. 

-Tese firmada: Nas ações de busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente, o prazo de 

5 dias para pagamento da integralidade da dívida, previsto no art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei n. 

911/69, começa a fluir a partir da data da execução da medida liminar. 

 

Tema 1099 - STJ: Prazo prescricional aplicável à pretensão de restituição da comissão de 

corretagem na hipótese de resolução do contrato por culpa da construtora/incorporadora, em 

virtude de atraso na entrega do imóvel. 

-Tese firmada: Prescrição decenal (art. 205, CC/2002) da pretensão de restituição dos valores 

pagos a título de comissão de corretagem, quando o pedido de repetição dirigido contra a 

incorporadora/construtora tiver por fundamento a resolução do contrato em virtude de atraso 

na entrega do imóvel, contando-se o prazo desde a data em que o adquirente tiver ciência da 

recusa da restituição integral das parcelas pagas. 

 

 Trânsito em julgado 

 

Tema 995 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, inc. IX, e 220 da 

Constituição da República a possibilidade de condenar ao pagamento de indenização por danos 

morais, veículo da imprensa que publica matéria jornalística em que se imputa a prática de ato 

ilícito a determinada pessoa. 

-Tese firmada: 1. Na hipótese de publicação de entrevista, por quaisquer meios, em que o 

entrevistado imputa falsamente prática de crime a terceiro, a empresa jornalística somente 

poderá ser responsabilizada civilmente se comprovada sua má-fé caracterizada: (i) pelo dolo 

demonstrado em razão do conhecimento prévio da falsidade da declaração, ou (ii) culpa grave 

decorrente da evidente negligência na apuração da veracidade do fato e na sua divulgação ao 

público sem resposta do terceiro ofendido ou, ao menos, de busca do contraditório pelo 

veículo; 2. Na hipótese de entrevistas realizadas e transmitidas ao vivo, fica excluída a 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1279&cod_tema_final=1279
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1099&cod_tema_final=1099&ordenacaoCriterio=1&ordenacaoDecrescente=1
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5263701&numeroProcesso=1075412&classeProcesso=RE&numeroTema=995
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responsabilidade do veículo por ato exclusivamente de terceiro quando este falsamente 

imputa a outrem a prática de um crime, devendo ser assegurado pelo veículo o exercício do 

direito de resposta em iguais condições, espaço e destaque, sob pena de responsabilidade nos 

termos dos incisos V e X do artigo 5º da Constituição Federal; 3. Constatada a falsidade 

referida nos itens acima, deve haver remoção, de ofício ou por notificação da vítima, quando 

a imputação permanecer disponível em plataformas digitais, sob pena de responsabilidade. 
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Direito Criminal 
 

 Afetação de Recurso à sistemática dos Repetitivos 

 

RRC nº 11, TJPE: Definir parâmetros objetivos para aferição da “fundada suspeita” apta a 

autorizar a busca pessoal sem mandado judicial, nos termos do art. 244do CPP, e, em especial, 

se denúncias anônimas, nervosismo e/ou fuga ao avistar a polícia constituem elementos 

suficientes e idôneos para satisfazer o standard probatório exigido para a medida.  

Anotações NUGEPNAC: NÃO há a indicação de sobrestamento de processos. 

Processos paradigma: 0032871-06.2023.8.17.2370 e 0005744-57.2023.8.17.5001 

 

Tema 1374 – STJ: Definir se o delito de associação para o tráfico de drogas (art. 35 da Lei n. 

11.343/2006) equipara-se ou não ao crime de organização criminosa (art. 2º da Lei n. 

12.850/2013), de modo a impedir a progressão especial de regime prevista no art. 112, § 3º, V, da 

Lei n. 7.210/1984 destinada a apenada gestante, mãe ou responsável por crianças ou pessoas 

com deficiência. 

Informações complementares: Não há determinação de suspensão do trâmite dos processos 

pendentes. 

 

 Acórdão de mérito publicado 

 

Tema 1278 – STJ: Definir se há possibilidade de obtenção da remição da pena pela leitura. 

-Tese firmada: Em decorrência dos objetivos da execução penal, a leitura pode resultar na 

remição de pena, com fundamento no art. 126 da Lei de Execução Penal, desde que observados 

os requisitos previstos para sua validação, não podendo ser acolhido o atestado realizado por 

profissional contratado pelo apenado. 

 

 Trânsito em julgado 

 

Tema 1336 – STJ: Definir se é possível a concessão de indulto à pena de multa imposta por 

condenação pelo crime de tráfico de drogas, com base nos arts. 2º e 8º, ambos do Decreto n. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1374&cod_tema_final=1374
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1278&cod_tema_final=1278
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1336&cod_tema_final=1336
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11.846/2023. 

-Tese firmada: O indulto previsto no Decreto n. 11.846/2023 não se aplica ao condenado por 

tráfico de drogas na forma do caput e § 1º do art. 33 da Lei de Drogas, vedação essa que 

abrange a pena de multa eventualmente cominada, salvo se beneficiado com o redutor 

especial (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006). 

 

Tema 998 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, inc. X, 6º, caput, e 

144, caput, da Constituição da República, a legitimidade de decisão que sobrepõe a observância 

aos princípios da proteção à intimidade e da dignidade da pessoa humana aos princípios da 

segurança e da ordem públicas. 

-Tese firmada: 1. Em visitas sociais nos presídios ou estabelecimentos de segregação é 

inadmissível a revista íntima vexatória com o desnudamento de visitantes ou exames 

invasivos com finalidade de causar humilhação. A prova obtida por esse tipo de revista é 

ilícita, salvo decisões judiciais em cada caso concreto. A presente decisão tem efeitos 

prospectivos a partir da publicação da ata do julgamento. 2. A autoridade administrativa, de 

forma fundamentada e por escrito, tem o poder de não permitir a visita diante da presença de 

indício robusto de ser a pessoa visitante portadora de qualquer item corporal oculto ou 

sonegado, especialmente de material proibido, como produtos ilegais, drogas ou objetos 

perigosos. São considerados robustos indícios embasados em elementos tangíveis e 

verificáveis, como informações prévias de inteligência, denúncias, e comportamentos 

suspeitos. 3. Confere-se o prazo de 24 meses, a contar da data deste julgamento, para aquisição 

e instalação de equipamentos como scanners corporais, esteiras de raio X e portais detectores 

de metais em todos os estabelecimentos penais. 4. Fica determinado ao Ministério da Justiça 

e da Segurança Pública e aos Estados que, por meio dos recursos do Fundo Penitenciário 

Nacional e do Fundo Nacional de Segurança Pública, promovam a aquisição ou locação, e 

distribuição de scanners corporais para as unidades prisionais, em conformidade com sua 

atribuição de coordenação nacional da política penitenciária, assegurando a proteção dos 

servidores, a integridade dos detentos e a dignidade dos visitantes, prevenindo práticas 

abusivas e ilícitas, sem interferir na autonomia dos entes federativos, e garantindo a aplicação 

uniforme das diretrizes de segurança penitenciária no país. 5. Devem os entes federados, no 

âmbito de suas atribuições, garantir que a aquisição ou locação de scanners corporais para as 

unidades prisionais esteja contemplada no respectivo planejamento administrativo e 

orçamento, com total prioridade na aplicação dos recursos. 6. Excepcionalmente, na 

impossibilidade ou inefetividade de utilização do scanner corporal, esteira de raio-x, portais 

detectores de metais, a revista íntima para ingresso em estabelecimentos prisionais, diante 

de indícios robustos de suspeitas, tangíveis e verificáveis, deverá ser motivada para cada caso 

específico e dependerá da plena concordância do visitante, vedada, em qualquer 

circunstância, a execução da revista como forma de humilhação e de exposição vexatória; deve 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4956054&numeroProcesso=959620&classeProcesso=ARE&numeroTema=998
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ser realizada em local adequado, exclusivo para tal verificação, e apenas em pessoas maiores 

e que possam emitir consentimento válido por si ou por meio de seu representante legal, de 

acordo com protocolos gerais e nacionais preestabelecidos e por pessoas do mesmo gênero 

do visitante, preferencialmente por profissionais de saúde, nas hipóteses de desnudamento 

e exames invasivos. (i) O excesso ou o abuso da realização da revista íntima acarretarão 

responsabilidade do agente público ou do profissional de saúde habilitado e ilicitude de 

eventual prova obtida. (ii) Caso não haja concordância do visitante, a autoridade 

administrativa poderá, de forma fundamentada e por escrito, impedir a realização da visita. 

(iii) O procedimento de revista em criança, adolescente ou pessoa com deficiência intelectual 

que não possa emitir consentimento válido será substituído pela revista invertida, 

direcionada à pessoa a ser visitada. 
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Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas no Tribunal de Justiça de Pernambuco  

 

  

Julgados:  

 

3.1) Tema nº 01 IRDR:  Questão Submetida a Julgamento: Questiona-se a legalidade ou não 

do aplicativo UBER como meio de transporte remunerado de passageiros. (link)  

 -Tese firmada: Não houve enfrentamento da tese jurídica suscitada por ter o processo 

sido julgado extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, incisos IV e VI do 

CPC, em razão da revogação da lei que deu causa à suscitação do Incidente de Resolução 

de Demandas Repetitivas. Nesse contexto, eis o dispositivo do julgado: “Assim sendo, 

com base no art. 485, incisos IV e VI do CPC, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO o presente incidente de resolução de demandas repetitivas em razão da perda 

de objeto, uma vez que a controvérsia que levou à sua instauração dizia respeito à aplica-

ção de lei que não mais se encontra em vigor.”  

  

3.2) Tema nº 02 IRDR: Questão Submetida a Julgamento: O cerne da controvérsia cinge-se em 

definir se o Estado pode permitir o uso dos créditos presumidos e, só depois, sobre o que for 

ao final arrecadado, proceder à entrega dos 25% pertencentes aos Municípios, ou se primeiro 

se faz a repartição do total devido de ICMS, ou seja, destinam-se os 25% aos Municípios e, só 

então, sobre os seus 75%, poderia aceitar o uso de créditos presumidos pelas empresas bene-

ficiadas pelo PRODEPE. (link)  

 -Tese firmada: É regular a concessão de incentivos, benefícios ou isenções fiscais ori-

undos do PRODEPE pelo Estado, sendo apenas o montante efetivamente arrecadado ob-

jeto de repasse de ICMS aos Municípios, previsto no art. 158, IV, da CF, sem que isso 

implique burla à sistemática constitucional de repasse das cotas municipais.  

  

3.3) Tema nº 03 IRDR: O presente IRDR cinge-se ao pagamento aos Agentes e Escrivães de 

Polícia Civil da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência (GEAI) no valor cor-

respondente a ocupante de cargo de nível superior, no período de janeiro/2009 a setem-

bro/2011, face a alteração dos referidos cargos de nível médio para superior perpetrada pela 

LCE n. 137/08. (link).  

 -Tese firmada: Agentes e Escrivães da Polícia Civil, que adentraram na corporação an-

tes da LCE n. 137/2008, fazem jus à percepção da Gratificação por Exercício na Atividade 

de Inteligência - GEAI no valor devido aos ocupantes de cargo de nível superior no perí-

odo de janeiro de 2009 a setembro de 2011.  

  

https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-irdr/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/tema-n-01-irdr-questiona-se-a-legalidade-ou-nao-do-aplicativo-uber-como-meio-de-transporte-remunerado-de-passageiros-?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6334846&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-irdr%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6334846%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-irdr/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/tema-n-02-irdr-o-cerne-da-controversia-cinge-se-em-definir-se-o-estado-pode-permitir-o-uso-dos-creditos-presumidos-e-so-depois-sobre-o-que-for-ao-final-arrecadado-proceder-a-entrega-dos-25-pertencentes-aos-municipios-ou-se-primeiro-se-faz-a-reparticao-do-?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6334859&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-irdr%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6334859%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-irdr/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/tema-n-03-irdr-o-presente-irdr-cinge-se-ao-pagamento-aos-agentes-e-escrivaes-de-policia-civil-da-gratificacao-por-exercicio-na-atividade-de-inteligencia-geai-no-valor-correspondente-a-ocupante-de-cargo-de-nivel-superior-no-periodo-de-janeiro-2009-a-setemb?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6334900&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-irdr%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6334900%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
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3.4) Tema nº 04 IRDR: O tema central aduzido no presente incidente versa sobre o aumento 

da carga horária dos Policiais Civis do Estado de Pernambuco de 6 (seis) para 8 (oito) horas 

diárias que teria ocorrido sem a devida majoração dos seus vencimentos, por meio do art. 19, 

da LCE nº 155/2010, no que tange à incidência ou não do instituto da prescrição do próprio 

fundo de direito. A tese autoral defende a ocorrência de prestação de trato sucessivo, assim, 

as obrigações como tais deveriam ser reajustadas na mesma proporcionalidade do aumento 

da carga horária e, portanto, a prescrição atinge tão somente as prestações vencidas antes do 

quinquênio anterior à propositura da ação, reforçando o disposto na Súmula nº 85/STJ, na 

jurisprudência pátria e na CF/88. (link)  

 -Tese firmada: Não há que se falar em prescrição do fundo de direito nas demandas 

em que se pleiteia o pagamento de diferenças salariais devidas aos policiais civis do Es-

tado de Pernambuco, em razão do aumento da jornada de trabalho sem a correspondente 

contraprestação pecuniária, adveniente da edição da Lei Complementar Estadual n. 155, 

de 2010, ocorrendo apenas a prescrição quinquenal das parcelas vencidas, conforme a Sú-

mula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça.  

  

3.5) Tema nº 05 IRDR: condicionamento da validade do negócio jurídico de empréstimo ban-

cário a pessoa analfabeta à observância de formalidade essencial para sua contratação. (link).  

 Teses firmadas:   

o TESE 1. Nos termos do art. 595 do Código Civil, é válida a contratação de em-

préstimo bancário consignado por pessoa analfabeta através de instrumento par-

ticular firmado a rogo, com subscrição por duas testemunhas, sendo desnecessária 

a prévia constituição do rogado   

o como procurador do tomador do serviço. A contrario sensu, será inválido o ins-

trumento contratual no qual o analfabeto tenha se limitado a apor sua impressão 

digital, ainda que esteja subscrito por duas testemunhas.   

o TESE 2. A inobservância de formalidade prevista em lei para a contratação vá-

lida de empréstimo consignado por pessoa analfabeta não implica, por si só, a con-

figuração da responsabilidade da instituição financeira concedente pelo dever de 

indenizar por dano moral presumido, ou in reipsa.  

o TESE 3. É possível a aplicação ex officio do instituto da compensação, previsto 

no art. 368 do Código Civil, quando nos autos resultar provada a utilização, por 

pessoa analfabeta, de quantia disponibilizada em decorrência de empréstimo ban-

cário por ela não efetivamente contratado, ou judicialmente declarado inválido 

por ter sido contratado sem a observância de formalidade legal pertinente.  

o TESE 4. Em lide na qual o fundamento da pretensão resistida tenha sido a ne-

gativa de contratação de empréstimo bancário por pessoa analfabeta, afinal des-

constituído quando da contestação, posterior suscitação de invalidade da então 

demonstrada contratação somente poderá ser considerada pelo juiz se, antes da 

https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-irdr/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/tema-n-04-irdr-o-tema-central-aduzido-no-presente-incidente-versa-sobre-o-aumento-da-carga-horaria-dos-policiais-civis-do-estado-de-pernambuco-de-6-seis-para-8-oito-horas-diarias-que-teria-ocorrido-sem-a-devida-majoracao-dos-seus-vencimentos-por-meio-do-a?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6334982&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-irdr%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6334982%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-irdr/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/tema-n-05-irdr-condicionamento-da-validade-do-negocio-juridico-de-emprestimo-bancario-a-pessoa-analfabeta-a-observancia-de-formalidade-essencial-para-sua-contratacao-?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6335087&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-irdr%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6335087%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
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sentença, tiver sido facultado à instituição financeira ré manifestar-se sobre a al-

teração da causa de pedir, empreendida de ofício ou por iniciativa da parte autora. 

O voto vencido preconizava a prévia anuência da instituição financeira ré como 

condição para a admissibilidade da alteração da causa de pedir.  

  

3.6) Tema nº 06 IRDR: A suspensão dos efeitos práticos da contagem em dobro do tempo de 

prisão nas unidades integrantes do denominado Complexo do Curado, bem como o sobres-

tamento de todos os recursos de agravo de execução, relacionados à questão jurídica em 

apreço, até o julgamento do presente Incidente. (link).  

 Teses firmadas:  

o TESE 1. A contagem em dobro do tempo de prisão cumprido no Complexo Pe-

nitenciário do Curado, em Recife/PE, estabelecida pela Resolução de 28/11/2018 da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) possui a natureza jurídica 

de remição sui generis ou, mais precisamente, de “remição por superlotação”.   

o TESE 2. Para evitar a superpopulação carcerária e as suas consequências no 

Complexo Penitenciário do Curado, os juízes da execução penal devem observar, 

em primeiro lugar, a aplicação da Súmula Vinculante n. 56 e as diretrizes fixadas 

pelo STF na repercussão geral do RE 641.320/RS.  

o TESE 3. Após esgotados os parâmetros fixados no RE 641.320/RS, o benefício 

da contagem em dobro do tempo de prisão cumprido no Complexo Penitenciário 

do Curado, em Recife/PE, previsto na Resolução de 28/11/2018 da Corte Interame-

ricana de Direitos Humanos (Corte IDH), somente se aplica aos detentos que não 

forem acusados ou condenados em razão dos crimes - 75 - contra a vida, a integri-

dade física e a dignidade sexual, assim classificados pelo Código Penal, bem como 

não se adota aos recolhidos em virtude dos crimes hediondos e equiparados pre-

vistos na Lei n. 8.072/90.  

o TESE 4. O termo inicial da contagem em dobro do tempo de prisão cumprido 

no Complexo Penitenciário do Curado, em Recife/PE, prevista na Resolução de 

28/11/2018 da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Core IDH), é a data do 

ingresso do detento no referido estabelecimento prisional, independentemente da 

data em que o Estado brasileiro foi notificado da deliberação.  

o TESE 5. Na hipótese de superveniente condenação por crime posterior no curso 

da execução, antes de se proceder à soma determinada no art. 111, parágrafo único, 

da Lei n. 7.210/84, faz-se necessário efetuar a separação das penas tão somente para 

fins do cálculo do cômputo em dobro estabelecido pela Resolução de 28/11/2018 

da Corte Interamericana de Direitos Humanos, a fim de evitar a denominada “pou-

pança de tempo de prisão”.  

 

 

https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-irdr/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/tema-n-06-irdr-a-suspensao-dos-efeitos-praticos-da-contagem-em-dobro-do-tempo-de-prisao-nas-unidades-integrantes-do-denominado-complexo-do-curado-bem-como-o-sobrestamento-de-todos-os-recursos-de-agravo-de-execucao-relacionados-a-questao-juridica-em-apreco?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6335224&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-irdr%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6335224%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
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Incidentes de Assunção de Competência no Tribunal de Justiça de Pernambuco  

 

Julgados:  

  

2.1) Tema nº 01 IAC: Se o trânsito em julgado do primeiro recurso protocolado no Tribunal 

antes da vigência do CPC/2015 faz desaparecer a prevenção funcional do relator para julga-

mento dos recursos subsequentes oriundos do mesmo processo ou de processo conexo, em 

atenção ao art. 67-B do RITJPE, não se aplicando, em tais casos, o art. 930, parágrafo único, do 

CPC/2015. (link)  

 -Tese firmada: verificado que o julgamento do primeiro recurso transitou em julgado 

antes da vigência do novo código de processo civil - circunstância que, de acordo com o § 

5º do art. 67-b do regimento interno do tribunal de justiça do estado de Pernambuco, fez 

desaparecer a prevenção funcional - não se aplica o comando contido no parágrafo único 

do art. 930 do novo diploma processual civil, devendo o novo recurso ser distribuído com 

observância da alternatividade, do sorteio eletrônico e da publicidade, na conformidade 

do que está previsto na cabeça do art. 930 do código de processo civil.  

  

2.2) Tema nº 02 IAC: Competência para processar e julgar ações que versem sobre pedidos de 

partilha posteriores ao divórcio. (link)  

 -Tese firmada: Compete ao juízo da vara de família que decretar o divórcio o julga-

mento das ações de partilha de bens distribuídas após a dissolução da sociedade conju-

gal.  

  

https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-iac/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/tema-n-01-iac-se-o-transito-em-julgado-do-primeiro-recurso-protocolado-no-tribunal-antes-da-vigencia-do-cpc-2015-faz-desaparecer-a-prevencao-funcional-do-relator-para-julgamento-dos-recursos-subsequentes-oriundos-do-mesmo-processo-ou-de-processo-conexo-em?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6337704&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-iac%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6337704%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-iac/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/tema-n-02-iac-competencia-para-processar-e-julgar-acoes-que-versem-sobre-pedidos-de-partilha-posteriores-ao-divorcio-?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6337718&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-iac%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6337718%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
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2.3) Tema nº 03 IAC: Discute-se a amplitude do artigo 942 do CPC. (link)  

 -Tese firmada:    

PRIMEIRA TESE JURÍDICA: "O órgão colegiado de maior composição, para o qual 

foi deslocada a competência para julgar a ação rescisória, examinará toda a causa, in-

clusive as questões prévias já decididas, por unanimidade, no órgão originário"   

SEGUNDA TESE JURÍDICA: "O órgão colegiado de maior composição, para o qual 

foi deslocada a competência para julgar a ação rescisória, exercerá o juízo rescindente, 

e, se disso for o caso, o juízo rescisório, rejulgando a causa por completo"  

TERCEIRA TESE JURÍDICA: "Proferido o julgamento pelo órgão de maior composi-

ção, por força do disposto no inciso I do § 3º do artigo 942 CPC, os embargos de decla-

ração interpostos contra o acórdão respectivo, serão conhecidos, processados e julga-

dos pelo órgão colegiado* de onde originou-se o acórdão que se impugna"  

QUARTA TESE JURÍDICA: Incidindo a regra do inciso I do § 3º do artigo 942, o órgão 

de maior composição, para o qual foi deslocada a competência, julgará a causa na sua 

inteireza, sem a participação dos julgadores do órgão originário, salvo se integrarem 

o órgão maior, não sendo computados os votos proferidos no órgão primevo.  

QUINTA TESE JURÍDICA: "A ação rescisória ajuizada contra acórdão, por ser da com-

petência originária de órgão de maior composição, não atrai a incidência do artigo 942 

do CPC"  

SEXTA TESE JURÍDICA: "No recurso de apelação, incidirá o artigo 942, do CPC, sem-

pre que o julgamento for não unânime, independentemente do seu conteúdo"  

SÉTIMA TESE JURÍDICA: Os julgadores convocados para o julgamento ampliado de 

apelação e agravo de instrumento, não estarão limitados ao capítulo da divergência, 

podendo votar sobre todo o objeto do recurso.  

OITAVA TESE JURÍDICA: Amplia-se o colegiado quando, por maioria de votos, a 

decisão dos embargos de declaração alterar o resultado unânime da apelação.  

NONA TESE JURÍDICA: Não incidirá o artigo 942 do CPC, quando o provimento ma-

joritário dos embargos de declaração em nada alterar o conteúdo do ato judicial em-

bargado.  

DÉCIMA TESE JURÍDICA: "Compete ao órgão colegiado de composição ampliada 

que proferiu o acórdão, julgar os embargos de declaração respectivos, mantidos os 

julgadores que participaram do ato embargado, se não estiverem afastados por qual-

quer motivo"  

DÉCIMA PRIMEIRA TESE JURÍDICA: “incidirá o art. 942, do código de processo ci-

vil, em julgamento não unânime de agravo interno em apelação, desde que a diver-

gência guarde pertinência com o conteúdo do apelo”  

DÉCIMA SEGUNDA TESE JURÍDICA: “incide o art. 942, do Código de Processo Ci-

vil, no julgamento não unânime de agravo interno em agravo de instrumento, quando 

reformar a decisão interlocutória de 1º grau que antecipou a parcela de mérito.   

https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-iac/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/tema-n-03-iac-discute-se-a-amplitude-do-artigo-942-do-cpc-?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6337731&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-iac%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6337731%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
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2.4) Tema IAC nº 4 - Trata-se do cabimento de custas no Agravo de Instrumento. (link)  

 -Tese firmada:    

1ª TESE) o valor das custas do agravo de instrumento interposto contra decisão inter-

locutória da qual não se extraia qualquer julgamento parcial da causa, com ou sem 

resolução do mérito, deve obedecer ao disposto no item VI da Tabela “A” de Custas e 

Emolumentos: ““Processo ou recurso não previsto em outro item”, operando-se, por-

tanto, em valor fixo;  

2ª TESE) o valor das custas no agravo de instrumento interposto contra decisão inter-

locutória que verse sobre o julgamento parcial da causa, com ou sem resolução do mé-

rito, deve ser realizado com base no item I, da tabela “A” de Custas e Emolumentos, 

em que a base de cálculo das custas será o valor da causa;  

3ª TESE) é devida a cobrança de taxa judiciária pela interposição de agravo de instru-

mento, nos moldes da Observação nº 4, da Tabela A, da Lei Estadual nº 10.852/92, bem 

como das disposições da Lei Estadual nº 11.404/1996;  

4ª TESE) o teto para pagamento da taxa judiciária corresponde ao estatuído no art. 20 

da Lei Estadual nº 11.404/1996.  

  

2.5) Tema nº 05 IAC: Se a possibilidade de conversão da ação de busca e apreensão em ação 

executiva, prevista no art. 4º do Decreto Lei nº 911/69, modificaria a competência das Varas 

Cíveis ou tão somente alteraria o rito pelo qual será processada a ação. (link)  

 -Tese firmada: ficou reconhecida a competência das varas de execução de títulos exe-

cutivos extrajudiciais para processar e julgar execução decorrente da conversão da ação de 

busca e apreensão, nos moldes do disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 911/69, com efeito 

'ex nunc', conforme § 3º, do art. 947, do CPC.  

  

2.6) Tema nº 06 IAC: cabimento, ou não, da condenação da parte executada ao pagamento de 

honorários advocatícios sucumbenciais em ação de execução fiscal extinta em virtude da qui-

tação do débito tributário na via administrativa após o ajuizamento da demanda, mas antes 

da citação. (link)  

 -Tese firmada: Não cabe a condenação da parte executada ao pagamento de honorários 

advocatícios sucumbenciais em ação de execução fiscal extinta em virtude da quitação do 

débito tributário na via administrativa após o ajuizamento da demanda, mas antes da ci-

tação.  

  

2.7) Tema nº 07 IAC: divergência reside sobre a existência ou não de desvio de função de 

servidor público estadual cedido a este próprio TJPE após prévia aprovação em processo se-

letivo interno e voltado ao atendimento do Programa PAD-FISCO, criado pela Lei Estadual 

https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-iac/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/iac-n-4-trata-se-do-cabimento-de-custas-no-agravo-de-instrumento-?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6337744&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-iac%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6337744%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-iac/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/tema-n-05-iac-se-a-possibilidade-de-conversao-da-acao-de-busca-e-apreensao-em-acao-executiva-prevista-no-art-4-do-decreto-lei-n-911-69-modificaria-a-competencia-das-varas-civeis-ou-tao-somente-alteraria-o-rito-pelo-qual-sera-processada-a-acao-?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6337757&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-iac%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6337757%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-iac/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/tema-n-06-iac-cabimento-ou-nao-da-condenacao-da-parte-executada-ao-pagamento-de-honorarios-advocaticios-sucumbenciais-em-acao-de-execucao-fiscal-extinta-em-virtude-da-quitacao-do-debito-tributario-na-via-administrativa-apos-o-ajuizamento-da-demanda-mas-an?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6337770&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-iac%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6337770%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
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no 12.019/2001, a fim de aqui ser investido na função (remunerada) de "Auxiliar no Cumpri-

mento de Mandados Judiciais de Executivos Fiscais" e que, ao final, teria atuado no efetivo 

exercício das funções privativas do cargo público de Oficial de Justiça neste TJPE (inclusive 

porque designado como oficial de justiça ad hoc mediante Portaria Conjunta dos Juizos da 

1a e 2a VEF da Capital) (link)  

 -Tese firmada: O programa de agilização de diligências em causas de natureza fiscal 

de interesse do Estado de Pernambuco – PAD – FISCO -, criado pela Lei Estadual nº 

12.019/2001 não configurou, para os servidores do executivo estadual, desvio das suas fun-

ções para as do cargo de oficial de justiça.  

  

2.8) Tema nº 08 IAC: definir se as operadoras de saúde estão obrigadas a custear o tratamento 

multidisciplinar de segurados portadores de Transtorno do Espectro Autista (TEA). (link)  

 -Tese firmada:    

o Incidente de Assunção de Competência julgado procedente para, consoante o 

que dispõe o artigo 947 do CPC, firmar as seguintes teses: Tese 1.0 – Para a cobertura 

dos procedimentos que envolvam o tratamento/manejo dos beneficiários com o Trans-

torno do Espectro Autista, a operadora deverá oferecer atendimento por prestador apto 

a executar o método ou técnica indicados pelo médico ou dentista assistente para tratar 

a doença ou agravo do paciente, nos termos da Resolução Normativa da ANS nº 

465/2021, (com a redação dada pela Resolução  da ANS nº 539/2022), inclusive em am-

biente escolar e domiciliar, à luz do disposto na Lei nº 12.764/2012 art. 3º, I,  III  e pará-

grafo único.  

o Tese 1.1 – Os requisitos necessários para que o profissional de saúde seja con-

siderado especialista nos métodos ABA (análise do comportamento aplicada), BO-

BATH, HANEN, PECS, PROMPT, TEACCH e INTEGRAÇAO SENSORIAL, de 

acordo com o art. 6º da Resolução Normativa da ANS nº 465/2021, devem estar con-

forme legislação específica sobre as profissões de saúde e regulamentação de seus res-

pectivos conselhos profissionais.  

o Tese 1.2 – Comprovada a inaptidão e/ou indisponibilidade da rede credenciada 

para oferecer atendimento por prestador apto a executar o método ou técnica indicados 

pelo médico assistente para tratar a doença ou agravo do paciente com TEA – Trans-

torno do Espectro Autista, cabe o custeio pelo plano de saúde do mesmo tratamento 

na rede particular, consoante dispõe a Resolução Normativa nº 539/2022 da ANS.  

o Tese 1.3 – O reembolso: a) será nos termos do contrato, consoante previsto no 

art. 12, VI, da Lei 9.656/1998, para os casos em que, mesmo havendo a prestação ade-

quada do serviço de saúde na rede credenciada, o beneficiário optar por realizá-lo na 

rede particular; b) será integral, no prazo de 30 (trinta) dias, quando a operadora des-

cumpre o seu dever de garantir o atendimento, ante a indisponibilidade ou inexistên-

cia de prestador integrante da rede assistencial conveniada, nos termos do art. 9º da 

https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-iac/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/tema-n-07-iac-divergencia-reside-sobre-a-existencia-ou-nao-de-desvio-de-funcao-de-servidor-publico-estadual-cedido-a-este-proprio-tjpe-apos-previa-aprovacao-em-processo-seletivo-interno-e-voltado-ao-atendimento-do-programa-pad-fisco-criado-pela-lei-estadu?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6337795&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-iac%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6337795%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/nugep/banco-de-iac/julgados/-/asset_publisher/ycFvOoAr1XZ2/content/tema-n-08-iac-definir-se-as-operadoras-de-saude-estao-obrigadas-a-custear-o-tratamento-multidisciplinar-de-segurados-portadores-de-transtorno-do-espectro-autista-tea-?_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId=6337824&_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjpe.jus.br%2Fweb%2Fvice-presidencia%2Fnugep%2Fbanco-de-iac%2Fjulgados%3Fp_p_id%3Dcom_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_assetEntryId%3D6337824%26_com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_ycFvOoAr1XZ2_cur%3D0%26p_r_p_resetCur%3Dfalse
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Resolução da ANS nº 259/2011; c) será integral, no prazo de 30 (trinta) dias, na hipótese 

em que, por recusa manifestamente indevida de cobertura pelo plano de saúde, o be-

neficiário seja obrigado a pagar os custos do atendimento. Tese 1.4 - A negativa de 

custeio das terapias multidisciplinares de cobertura contratual obrigatória para trata-

mento do Transtorno do Espectro Autista poderá ensejar reparação por danos morais, 

mesmo antes da entrada em vigor da Resolução Normativa da ANS nº 539/2022.  

o Tese 2.0 - As terapias especiais de hidroterapia, equoterapia, musicoterapia, 

psicopedagogia e psicomotricidade, quando aplicadas por profissionais da área de sa-

úde, têm obrigatoriedade de cobertura pelas operadoras de planos de saúde.  

o Tese 2.1 - Comprovada a inaptidão e/ou indisponibilidade da rede credenciada 

para oferecer atendimento por prestador apto a executar as terapias especiais de hi-

droterapia, equoterapia, musicoterapia, psicopedagogia e psicomotricidade, indicadas 

pelo médico assistente para tratar doença ou agravo do paciente com TEA – Transtorno 

do Espectro Autista, cabe o custeio pelo plano de saúde do mesmo tratamento na rede 

particular, consoante dispõe a Resolução Normativa nº 539/2022 da ANS.  

o Tese 2.2 – O reembolso para as terapias especiais de cobertura obrigatória de 

hidroterapia, equoterapia, musicoterapia, psicopedagogia e psicomotricidade: a) será 

nos termos do contrato, consoante previsto no art. 12, VI, da Lei 9.656/1998, para os 

casos em que, mesmo havendo a prestação adequada da terapia na rede credenciada, 

o beneficiário optar por realizá-la na rede particular; b) será integral, no prazo de 30 

(trinta) dias, quando a operadora descumpre o seu dever de garantir o atendimento, 

ante a indisponibilidade ou inexistência de prestador integrante da rede assistencial 

conveniada, nos termos do art. 9º da Resolução da ANS nº 259/2011; c) será integral, no 

prazo de 30 (trinta) dias, por recusa manifestamente indevida de cobertura pelo plano 

de saúde, o beneficiário seja obrigado a pagar os custos do atendimento.  

o Tese 2.3 - A negativa de custeio das terapias especiais de hidroterapia, equote-

rapia, musicoterapia, psicopedagogia e psicomotricidade de cobertura contratual obri-

gatória para tratamento do Transtorno do Espectro Autista enseja reparação por danos 

morais, a partir da entrada em vigor da Resolução Normativa da ANS nº 539/2022, que 

as regulamentou;  
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Tabela de Movimentos Processuais  

 

O Tema ou Recurso Especial Repetitivo é o recurso julgado pela sistemática descrita no 

Código de Processo Civil (lei 13.105/2015), em que o STJ ou o STF define uma tese que deve ser 

aplicada aos processos em que se discuta idêntica questão de Direito.  

Na formação do precedente qualificado, pode ocorrer a determinação de suspensão dos 

processos que possuem matéria idêntica ao discutido no caso concreto, devendo ser suspenso o 

seu andamento até o julgamento do repetitivo.  

Deste modo, para fins de acompanhamento do acervo dos processos sobrestados nos 

Tribunais, o Conselho Nacional de Justiça utiliza códigos próprios de sobrestamento e desso-

brestamento previstos na Tabela Processual Única (TPU) de acordo com o tipo de recurso utili-

zado:  

    

Se houver ordem de so-

brestamento de processos 

similares por meio de:  

Dessobrestamento decor-

rente do levantamento da 

causa de sobrestamento 

prévio:   

Acórdão de Repercussão Geral Pu-

blicado [STF]   
Código 265  + (nº tema)  Código 14975  + (nº tema)  

Acórdão de Afetação 

de Recurso Especial ao 

Rito dos Repetiti-

vos [STJ]   

      

  

Código 11975  + (nº 

tema)   
   

  

Código 14976 + (nº tema)  

Decisão de Admissão de 

IRDR [TJPE]   
Código 12098  + (nº tema)   Código 14985 + (nº tema)   

Decisão em Incidente de Assunção 

de Competência [IAC]   
Código 14968  + (nº tema)   Código 14979 + (nº tema)   

Decisão de Admissão de 

SIRDR [Presidente do STF]   
Código 12100 + (nº tema)   Código 14977 + (nº tema)   

Decisão de Admissão SIRDR [Pre-

sidente do STJ]   
Código 12099  + (nº tema)   Código 14978  + (nº tema)   

Decisão em Grupo de Representa-

tivo [Recurso Representativo de 

Controvérsia – RRC]   

Código 14969  + (sigla tri-

bunal)  + (nº tema)   

Código 14980 + (sigla tri-

bunal)  + (nº tema)   

 


